
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.845, DE 2018 
(Do Sr. Alfredo Nascimento) 

 
Insere os §§ 1º, 2º e 3º no art. 579 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para estabelecer sanção pecuniária para o sindicato que realizar 
descontos nos salários, aposentadorias e rendimentos dos membros 
das categorias profissionais e econômicas sem as suas prévias 
autorizações. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º O art. 579 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º: 

“Art. 579. ............................................................................. 

§ 1º. A ausência da autorização de que trata o caput deste artigo 

sujeita o sindicato à devolução, em dobro, do valor descontado, corrigido 

monetariamente. 

§ 2º. A instituição financeira que intermediar ou patrocinar o 

desconto de que trata o § 1º será solidariamente responsável pela sua 

devolução. 

§ 3º. O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se a quaisquer descontos 

efetuados pelos sindicatos das categorias profissionais e econômicas nos 

salários, aposentadorias ou rendimentos de seus representados” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção da obrigatoriedade do pagamento da contribuição 

sindical foi um dos avanços trazidos pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, 

a chamada “reforma trabalhista”. 

A partir do referido diploma legal, cessou a obrigatoriedade de 

participação financeira na atividade dos sindicatos das categorias econômicas e 

profissionais, que, sequer por acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, 

podem ressuscitar a aludida imposição, nos termos do inciso VIII do art. 611-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

Entretanto, em que pese o avanço legislativo na disciplina da 

matéria, a mídia tem noticiado que diversos sindicatos, desrespeitando a vontade 

manifestada pelo povo brasileiro de não ser forçado a verter recursos financeiros 

às mencionadas entidades de classe, continuam a impor o pagamento do tributo 

sindical aos seus representados, mesmo sem o consentimento exigido pela Lei nº 

13.467, de 2017. 

Por isso, necessária a edição de diploma legal que garanta a higidez 

da Lei nº 13.467, de 2017, mediante a punição, de caráter pecuniário, do 

sindicato que cobrar quaisquer valores de seus representados sem a devida 

autorização prévia. 

Com isso, garante-se a plena liberdade ao trabalhador brasileiro, 

que somente contribuirá financeiramente com o seu sindicato, se reputar que 

este atua, de fato, na defesa dos seus interesses.  

Esperamos contar com o apoio dos nobres colegas de Congresso 

Nacional à proposição ora apresentada.  
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Sala das Sessões, 21 de março de 2018 

Deputado Alfredo Nascimento 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este 
decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

......................................................... 

 CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

SEÇÃO I 
DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL 

......................................................... 

Art. 579.  O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização 
prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica 
ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da 
mesma categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no 
art. 591 desta Consolidação.                       (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:   

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na 

forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização 

prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou 

profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma 

categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta 

Consolidação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976,  com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

(Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com redação dada pela Lei nº 

7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 

de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho, observados os 

incisos III e VI do caput do art. 8º da Constituição, têm prevalência sobre a lei quando, entre 

outros, dispuserem sobre: (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 808, de 14/11/2017) 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - banco de horas anual; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 

19 de novembro de 2015; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de 

confiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

VI - regulamento empresarial; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-808-14-novembro-2017-785757-publicacaooriginal-154246-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-808-14-novembro-2017-785757-publicacaooriginal-154246-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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X - modalidade de registro de jornada de trabalho; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

XI - troca do dia de feriado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

XII - enquadramento do grau de insalubridade e prorrogação de jornada em locais 

insalubres, incluída a possibilidade de contratação de perícia, afastada a licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho, desde que respeitadas, na integralidade, 

as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, com redação dada pela Medida Provisória nº 808, de 14/11/2017) 

XIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e revogado pela Medida 

Provisória nº 808, de 14/11/2017) 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 

caracterizar um vício do negócio jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção 

coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra 

dispensa imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta 

deverá ser igualmente anulada, sem repetição do indébito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho participarão, como litisconsortes necessários, em ação coletiva que tenha como 

objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos, vedada a apreciação por ação individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 808, de 14/11/2017) 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
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VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% 

(cinquenta por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive 

o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 

salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 

legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 

395, 396 e 400 desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 

neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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